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Âlteração: Prorrctação de prazo.

pRrtrtErRo rERtlo ÂDrrrvo Ao coilTRATo oe execuçÃo DE sER\[ços etJE ENTRE sr cELEBRÂlt
A PREFETTInA nnrcrPAl DE urÂs EsrRÂms E rrFonr rmonrÁrrcl ErRELr, PARA pRo{)vER
mremçôes Ao coíttrRATo coRREspoiDEÍrrrE, DrscRrltrMDAs itEsTE r{srRu.rEÍ{To Í{Â FoRirA
ABATXO:

Pelo presente Lnstrunento particular de contrato, de uu lado PREFEITUnA ililICIPAL DE DtÂS ESTRAITA§ - Rua
do Conércio, 2l - Centr'o - Duas Estradas - PB, cilPl nc A8.787.ol2/€íap/l-Lo, neste ato.represêntada pela
Pre'feita Joyce Renally Felix ÍIunes, Braslleira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e dorniciliada
na Fazenda 5ão Francisco, SÍ{ - zoaa Rural - Duas Estradas - PB, CPF nc g%.4d7.5@-4o, Carteira de
Identidade ns 3.570.572 SSP, doravante simplesnente COIIITRATÂI{TE, e do outro lado fPOnT If,F(roUíÍICA
EINELI-ÂVEÍiITOAESPE§Ai§A, 117-SALA1O1 Á1O5AiOlCXP§T394-I{ÁMÍRA-]OÃOPESSOA-PB,CHFJNE
U.67.69510íiÍi.Í--W, doravante sirylesnente C$ITRATADO, obJetivando prooover alteração no contrato
original, decomente da Licitação t{odalidade Pregão Presenclal n" @@812O21, nos teÍTos do Processo de
Aditamento do Primeiro Aditivo ao Contrato no OOQ4A/2O21; observadas as dlsposlções contidas na legislação
pertl.nente e no referido instrunento contratual, conforrne as cláusulas e condlçôes seguintes:

CtÁXil'LA PRIIIEIUI - Ix} (D'EIO M CÜ{TRATO:
O contrato ora adltado teo por objeto: Locação de licença de uso de softwares para Slsteoas: ContabilÍdade
Pública, Portal da Transpar€ncia, Folha de Paganento, Trlbutos llunicipais e Nota Fiscal Eletrônlca, Frota
Velcular, e Licitação, que teil corno obJetivo suprir as necessidades das Secretanias que lntegram esta
Êntidade Pública.

CUü.ISI'IÁ SEqX}A - DA ]USTIFICATIIíA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada neste instruftento, justifica-se pela seguinte
ocorrêncj.a: dar continuidade à execução do objeto contratado - prpnrogação de prazo.

cútsul-A TERCETRA - m PnÂzo:
O prazo de conclusão dos serviços será prorrogado por rnais 12 (doze) reses, passando para 221A7/2823.

clÁrsurA QITARTA - DAs DrsFo§IçõEs 6ERAIS:
Contrato no gg64Q/2O21, consl.derando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurídico
perfeito e eflcaz, prorrogan-se-á o prazo do referido contrato por mals 12 (doze) meses, nos terfios do
art. 57, fV, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, que satisÍaz a autoridade superior em

ratificar o ato legal, oportunamente e previamente Justlftcado, finalizando em terno escrito e celebrado
bilateralmente entre as partes contratantes.
Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cláusulaso e condições estabelecidas no

contrato original.

E, por estaren de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo en O2 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 21 de lulho de 2o22.

TESTEilt IrltlAS PELO COI{TRATAIÚTE
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